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PROCESSO : 0016635-44.2022.6.25.8000

INTERESSADA(O)(S) :
ASSESSORIA DE IMPRENSA E COMUNICAÇÃO SOCIAL
SECRETARIA JUDICIÁRIA
ZONAS ELEITORAIS

 

DESPACHO 10886/2022 - COLIC

 
Considerando a instrução realizada pela Secretaria de Administração,

Orçamento, Finanças e Contabilidade;
Considerando, outrossim, o Parecer 439/2022 da Assessoria Jurídica,

que evidencia a legalidade deste Procedimento:
 
Aprovo, com fundamento no artigo 75, VIII, da Lei nº 14.133/2021, o

presente Procedimento de Dispensa de Licitação que tem por objeto a aquisição de
material de divulgação para o Primeiro Turno das Eleições 2022 - 5.550 unidades de
listas de candidatas e candidatos, cada uma delas com 11 páginas -, em
cumprimento às determinações legais do artigo 133, II, do Código Eleitoral (Lei nº
4.737/1965) c/c artigo 100 da Resolução TSE nº 23.669/2021, nos termos da
solicitação de contratação da Coordenadoria de Licitações, Compras e Contratos
e Demonstrativo da Seção de Análise e Compras (documentos 1251583 e 1252604,
nessa ordem), junto à empresa Gráfica Editora J Andrade
LTDA.,CNPJ 13.007.646/0001-42, no valor global de R$ 10.545,00 (dez mil,
quinhentos e cinco Reais)

 
(assinado eletronicamente)

Rubens Lisbôa Maciel Filho
Diretor-Geral

 
 
Ratifico a presente Dispensa de Licitação.
Autorizo, por fim, a emissão da correspondente nota de empenho.
 

(assinado eletronicamente)
Des. Roberto Eugênio da Fonseca Porto

Presidente
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